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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
Avenida Aristeu de Andrade nº 377 - Bairro Farol - CEP 57051-090 - Maceió - AL 

 

DECLARAÇÃO

Maceió, 12 de julho de 2018.

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
 

               Em atenção ao requerimento formulado pela empresa ENGEFORT
CONSULTORIA E ENGENHARIA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o nº
26.672.940/0001-10, situada na Rua Dr. Fábio Wanderley, 311, Cidade Universitária,
Maceió/AL, por meio do SEI (Sistema Eletrônico de Informações) do Tribunal Regional
Eleitoral de Alagoas - TRE/AL sob o nº 0004712-02.2018.6.02.8000, e tendo em vista os
pronunciamentos do Senhor Gestor do contrato abaixo mencionado e da Chefia da Seção
de Licitações e Contratos deste Tribunal, DECLARAMOS/ATESTAMOS que a referida
empresa celebrou contrato de prestação de serviços de elaboração de projeto estrutural e de
fundação, nos termos do Contrato TRE/AL Nº 13/2017 e Tomada de Preços TRE/AL Nº
01/2017, consoante especificações e condições assentadas nos anexos daquela Toma de
Preços.
                 De acordo com as peças processuais constantes dos autos do SEI acima
mencionado, a contratada-requerente cumpriu com todas as suas obrigações contratuais,
entregando o objeto da contratada em conformidade com as especificações e nos prazos
definidos em contrato, não havendo quaisquer registros de aplicação de sanção
administrativa em desfavor da requerente.
           Por último, certificamos que este documento foi assinado eletronicamente, com
fundamento no art. 1º, III, "b", da Lei Nº 11.419/2006. Outras informações, contatar a
Seção de Compras do TRE/AL por meio dos telefones 82 - 2122 7711 ou 82 2122 7712 ou,
ainda, pelo endereço eletrônico compras@tre-al.jus.br.

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ CARLOS DE SOUZA, Chefe de Seção, em 12/07/2018, às
12:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0406362 e o código
CRC 47A89400.
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